
Governo Municipa!

IPORAr
IPORA, desenvolvendo SEM PARAR!

DECRETO N” 094/2023

DECRETA PONTO FACULTATIVO. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferias por Lei e,

CONSIDERANDO

a tradição cívica;

a comemoração

de 2023, (quintafeira).

de 07 d
<0

e Setembro, no dia 07 de setembrob)

DECRETA.

Art. 1" - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 08 de setembro de

2023, (sexta feira).

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no artigo T

deste Decreto, não liaverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das atividades que

por sua natureza não permitem paralisações, como serviço de limpeza pública, coleta de lixo e

varrição de ruas, Defesa Civil, Guarda Municipal  e Hospital Municipal que deverá permanecer de

Plantão, obedecendo escala estabelecida pela Secretaria de Saúde.

Art. 2“ - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra

em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos
cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil  e vinte e três.
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Municipais, exceto das atividades que por sua natureza não permitem
paralisações, como serviço de limpeza pública, coleta de lixo e
varriçâo de ruas, Defesa Civil, Guarda Municipal  e Hospital
Municipal que deverá permanecer de Plantão, obedecendo escala
estabelecida pela Secretaria de Saúde.

Art. 2“ - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

setembro de 2023, a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para

curso de capacitação de Intermediação de Mão de Obra - Rede
SINE/Pr, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (três) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 05 de setembro de 2023,

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos cinco dias
do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e três.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identif1cador:71FlF43D

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 1713/2023
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:C222C707
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA. JESSIKA
GONÇALVES DE ALMEIDA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1714/2023SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao

protocolo servidor e-335/2023. CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ADRIANA DE
ALMEIDA CHAVENCO. E DÁ OUTRASRESOL\TE;
PROVIDÊNCIAS

I - Conceder FÉRIAS, a servidora JESSIKA GONÇALVES DE

ALMEIDA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
RG n°. 10.327.046-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°.
088.196.609-62, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, ocupante do cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), lotada na Secretaria de

Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento, férias de 15
(quinze) dias, referente ao período aquisitivo de 27/06/2019 à
26/06/2020, para serem gozados a partir de 02/10/2023 à 16/10/2023 e
mais 15 (quinze) dias, referente ao período aquisitivo de 27/06/2020 à
26/06/2021, para serem gozados a partir de 17/10/2023 à 31/10/2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 31 de agosto de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora
ADRIANA DE ALMEIDA CHAVENCO. brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n® 39.119.834-8 - SSP/SP, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 439.793.858-09. residente e domiciliada

na cidade e Comarca de Altônia, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
TÉCNICA DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n°.
980/2023 de 22 de maio de 2023. lotada na Secretaria Municipal de
Assistência à Saúde.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 05 de setembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 31 de agosto de
2023,

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identiflcador:6506687F
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
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DECRETO N” 094/2023

DECRETA PONTO FACULTATIVO. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Iporâ-(PR), 05 de setembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalSÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferias por Lei e. Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:7CF81BF9CONSIDERANDO

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1715/2023

a tradição cívica;
a comemoração de 07 de Setembro, no dia 07 de setembro de 2023.
(quintafeira).

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ERICA RUELIS
AMAIS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETA.

Art. 1“ - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 08 de setembro de

2023, (sexta feira).
PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no artigo 1°
deste Decreto, não haverá expediente nas repartições Públicas

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
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